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P.a o Cap.m Mór de Ytú 
Do Secretr.0 

Ordena S. Ex.a que Vm.ce recebendo esta faça chamar á 
sua prezença a Ventura Antonio Soares, aquém advirtirá ami-
gavelmente que para bem vizinhar com Maurício Jozé de 
Oliveira ou deve cortar as arvores que damnificão a caza deste, 
ou comprar-lha pelo que for justo se quizer manter o seu 
recreio. D.s g.e a Vm.ce S. Paulo 20 de Dezbr.° de 1798 = 
Luis Antonio Neves de Carvalho = Snr. Cap.m Mor Vicente 
da Costa Taques Goes e Aranha. // 

P.a o R.mo P.e M.e Viz.or da Ordem de S. Francisco 

Os Moradores da Villa da Conceição de Itanhaen, e mais 
Villas de Beira Mar, me tem reprezentado o grande vexame 
e prejuízo que experimentão vendo-se obrigados a carregar e 
descarregar os seus effeitos no Porto dos carros, e conduzilos 
pelo Rio em canoas para a dita Villa, quando mais breve e 
commodam.te o podem fazer por terra atravessando o m.mo Rio 
no Sitio do Marco, e seguindo a estrada por donde tranzitão 
os Viandantes Escoteiros até chegarem á margem meridional 
do Rio fronteiro ao Porto das canoas; e como por parte do Con-
vento que alli existe da Ordem de V. R.ma se tem até o pre-
zente embaraçado este beneficio publico, em que interessa, 
não só o bem particular daquelles moradores, mas a utilidade 
geral do commercio: persoadido das boas intençoens d'essa Ri-
ligioza communidade, e deque não sem motivo dificultarião a 
frequencia de húa estrada tão util dezejo merecer a V. Rm.a 

me infr.e do prejuízo que delia recebe o mesmo Convento, para 
ver a forma de obvialo, e se compor este particular de maneira 
que tudo fique acautellado p.a o futuro. 

Acredite V. Rm.a as minhas sinceras intençoens, e de que 
eu não dezejo senão o que hé justo. D.s g.e a V. R. S. Paulo 
20 de Dezembro de 1798 = Antonio Manoel de Mello Castro 
e Mendonça = R.mo Snr. P.e M.e Viz.or da Ordem de S. 
Francisco. // 

P.a o Cor.cI Policarpo Joaq.m de Olivr.3 

A grande dezordem e falta de methodo comque proce-
dião os Officiaes da Ordenança na remessa dos trabalhadores 
para a construcção das Nitreiras do Morro branco, e planta-
çoens para o sustento dos que para adiante havião trabalhar 
nas ditas, me fez rezolver e parar por emtanto; não com as 
obras principiadas deq. V. S.a está encarregado, e nas quaes 
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com tanto zello e inteligência se emprega, mas sim com o tra-
balho na forma que se praticava, e que pelas razoens acima, 
abria a porta a pequenas vinganças da p.te de alguns dos ditos 
Officiaes. Ficão se passando as ordens aos Capitaens Móres 
para remeter a m.a prezença a lista dos trabalhadores para eu 
a vista delia dar as providencias afim que se conclua huma 
tão util obra, naqual estou certo V. S.a se empregará com 
aquelle mesmo zello, e actividade comque louvavelm.te se tem 
portanto tempo empregado no Real Serviço. D.s g.e a V. S.® 
S. Paulo 20 de Dezbr.° de 1798 = Antonio Manoel de Mello 
Castro e Mendonça = Snr. Coronel Policarpo Joaquim de 
Oliveira. // 

P.a o Ten.e Cor.el Joaq.m Ar.a de Camg.° 

O Cap.m Joaquim Jozé Pinto de Moraes Leme me par-
ticipou em carta de 29 de 9br.° da oferta que Vm.ce com tanto 
brio fizera de 100 potros para a remonta da cavallaria da Le-
gião de S. Paulo. Eu vejo com grande satisfação que em Vm.ce 

existem os mesmos bons sentimentos de seu Pay que tanto se 
distinguio no Real Serviço noque estou certo Vm.ce se hade 
empregar com igual honra. P.a mostrar a todos quanto o esti-
mo e quanto prezo os bons Paulistas que como Vm.ce dão pú-
blicos testemunhos da sua Adezão a Real Caza de Bragança 
eu o propúz a S. Mag.e em faustissimo dia de hoje em Te-
nente Coronel agregado ao seu Regim.to, emquanto não tinha 
occazião de o empregar effetivo, e mesmo com maior aug-
mento. 

Nesta mesma occazião tenho o grande gosto de fazer 
prez.e a S. Mag.e assim da sua generoza offerta como dos mais 
bons vassallos que tão bem se destiguirão na prez.e occazião. 
Estimarei ter repetidas occazioens de lhe mostrar quanto o 
estimo e dezejo ser util. D.s g.e a Vm.ce S. Paulo 17 de De-
zembro de 1798 = Antonio Manoel de Mello Castro e Men-
donça = Snr. Ten.e Cor.el Joaquim Aranha de Camargo. // 

P.a a Camara desta Cidade 

Invio a Vm.ces a copia da carta Regia de S. Mag.e q. hoje 
recebi anunciando o Nascimento de mais hum sereníssimo Snr. 
Infante, favor comq. a Divina Omnipotencia se dignou segurar 
a sucessão dos nossos legítimos e naturais Príncipes; e porque 
este venturozo sucesso depois de inundar os coraçoens de todos 
os fieis vassallos do maior júbilo, deve ser festejado, e aplau-
dido publicam.te com todo explendor, e grandeza possível. 

Encarrego a Vm.ces hajão de dirigir, e fazer ordenar por 
este motivo as festividades competentes, principiando-se hoje 


